
INDICAÇÃO Nº ____/ 2023

Exmo. Sr. Pastor Luiz Sérgio

Prefeito de Santa Luzia

Indico, na forma regimental e após ouvir o Plenário da Câmara Municipal de Santa Luzia, ao

Exmo. Sr. Prefeito, providências junto ao setor responsável, para que seja executada a seguinte

medida  de  interesse  público:  Colocação/construção  de  quebra-molas  na  Rua  Imperatriz

Leopoldina, em frente ao nº 134, no bairro Chácaras Del Rei, neste Município.

Justificativa: A presente indicação se torna relevante, pois alguns motoristas que por ali transitam

não respeitam o limite de velocidade, fazendo com que as pessoas residentes no local corram risco

de serem atropeladas. A colocação de quebra-molas naquela localidade em muito contribuirá no

sentido  de  reduzir  a  velocidade  dos  veículos,  proporcionando  maior  segurança  aos  moradores

daquela  região.  Muitas  crianças,  adolescentes  e  idosos,  residem  nessa  rua  correndo  risco  de

atropelamento devido o fluxo de veículos com velocidade acima do permitido. Portanto, solicitamos

que seja colocado um quebra-molas com urgência, proporcionando uma maior segurança para o

tráfego naquele local.

Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2024.
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